
~'----------------------------------

- ' := -

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOAO MENDES) 

ASSUNTO: 

Acrescenta parãgrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, tornando obrigatôria a pub1icaçao de demonstrações tlnancelras 

por todas empresas públicas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.759, DE 1992 

(DO SR. JOÃO MENDES) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.404,de 

15 de rezembro de 1976, tornando obrigatória a publicação 

de demonstrações financeiras por todas empreSE publicas. 

(ÀS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART.24,II) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA pr LA 
COORDENAÇAO DE ESTUDO S lEGISLÀT IVOS - ( ' er~ l " 

LEI N9 6.404 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações 

... . .. . ....... .. .. . .. . .. . .. ....... . . .. .. ... . ..... .. . . ... . .. . .. .. ... . ... .. 0· 0 • 

CAPlTULO XXV 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 289 - As pub l icações ordena,das pela pr~ 

sen t e Le i serao fe i tas no õrgão of i c i al da União ou do Estado , 
con f orme p lugar em que este j a situada a sede da co~pa n hia, e 
em out r o j ornal de grande circulação ed i tado na localidade em , 
que estã situada a sede da com panh i a. 

§ 19 - A Com i ssão de Valo r es Mobiliãrios pod~ 
rã determi nar qu'e as publ i cações, ordenadas pela presen t e Lei, 

se j am fe i tas, tambem, em jornal de grande circ~lação editado 
nas localidades em que" os va l ores mobil i ãr i os da companhia se 
jam negoc i ados em bolsa ou e ~ mercado de balcão. 

§ 29 - Se no l ugar em que est i~ er s i t uad a a 
sede da companhia não for ed i tado jornal, a pub l icaçã o se f~ 

rã em õrgão de grande circu l ação local. 
§ 39 - A companhia deve fazer as publ i cações 

prev i stas nesta Le i sempre no mesmo jornal, e qualquer !luda~ 

ça deve rã ser precedida de av i so aos ac i on i stas no extrato da 
ata da assembleia geral ordinãr i a. 

§ 49 - O d i sposto no final do § 39 não se ap l!, 
ca ã eventual publ i cação de atas ou balanços eIII outros jornais. 

§ 59 - Todas ·as publ i cações ordenadas nesta Lei 
deverão ser arqu i vadas no reg i stro do comer c io. 

§ 69 - As apl i cações do ba l anço e demonstrt 

ção de conta de lucros e perdas poderão ser fe i tas adotando­
se corno expressa0 monetãria o "milhar de cruzeiros· . 

. .. ... . ..... . -- . . 

.. .. . .... . . . .. - .. . . . . __ .. .... . ... . . ... .... . .... ..... . ... .. ... ... .. . 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N? 2.759-A , DE 1992 
(Do Sr. João Mendes) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 289 da Lei n? 6.404, de 15 de de 

zembro de 1976, tornando obrigatória a publicação de demonstra­

ções financeiras por todas empresas públicas. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; e de Constitui 

ção e Justiça e de Redação (Art.54) - Ar t . 24,II) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.759, DE 1992 
(Do Sr. João Mendes) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.404,de 

lS de dezembro de 1976, tornando obrigatór i a a publicação 

:e demonstrações financeiras por todas empresas públicas. 

(ÀS COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÁO(ART.S4 ) - ART.24,II) 

Art. 19 - o art. 289 da LE'i 6.41041, dE' 15 dE' dEzE'mbro dE' 

76, passa a vigorar acrEscido do SE'guintE' parágrafo: 

" S 7 Q - A S E' nl p r E' S a S p Ij b 1 i c as, i n d E' P E' n d E' n t E' RI E' n t E' d a 

forma sociEtária qlJE' adotarE'm, slJjEitanl-sE à E'labora,ão E' 

PlJblica,ão das dE'nlonstra,õE's financ€'iras dE' qUE' trata o 

capítulo xv dE'sta LE'i. " 

. A r t. 2 Q - E 5 t a L E i E' n t r a E' m v j 9 o r na d a t a d E' S IJ a P IJ b 1 i c c\' ? o 

Art. 3Q - REvogam-sE as disposi,õE's E'm contrário. 

JUST I FI CAÇÃO 

Com a obr igator iE'dadE' dE' qUE' todas ClS EnlprE'SC\s públ i­

cas, indEPEndEntE' do portE' OIJ dCl forma sociEtári a, E'laborEnl E' plJbli-



, 
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qlJEnl b.dCl n ç o s de C'leordo com CI LEI dCls Soe icdCldE's por AÇÕES, pr'EtEndE-

51-

t IJ CI ç ií ü dE t CI I S ~: n\ p r E S C\ S • SE n d O P I.Í b 1 i c O SE' U P <I t I'" i m ô n I O , J IJ 5 t i f i c <I - SE 

qlJE h<ljC\ C\ nl <lIOl'" C\bEI'"tur<l posslVf;' l Em SIJC\S contCls, O qlJE' poss i billtCl r c\ 

dorES. 

1992. 

, 

-
JOAO 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA pr L A 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLA lIVOS· I erl" 

LEI N9 6,.,01 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre .as soci~adtj por açõe.s 

.. .. • • .. .. ...... lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. • 

CAP!TULO xxv 
DISPOSIÇOES GERAIS 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Art. 289 - As publicações ordenadas pela pr! 

sente Lei serio feitas no õrgio oficial da Uniio 00 do Estado, 
conforme p lugar e~ que esteja situad~ a sede da companbia, e 

em outro jornal de grande circulaçio editado na localidade eN 
que está situada a sede da co.panhia. 

§ 19 - A Co~issio de Valores Mobiliirios pod! 
ri deter.inar que as publicações, ordenadas pela presente Lei, 

sejall feitas, tlillbêlll, elll jornal de grande circ~laçio editado 
nas localidades e. que' os valores .obiliirios da cOlllpanhia se 
ja_ negociados e. bolsa ou e~ _ereado de baleio. 



• 

§ 29 • s~ no lugir ~. que esti~tr s i tu.da a 

stde da companhia nlO (or editado jornal, a publicação st f! 

ri em órgão de grande circulacio local . 
§ 39- A COllpanhia deve fiar as publicaçõts 

previstas nesta Lei sellpre no .es.o jornal, ~ qualquer .udan 

ça d~verã s~r pr.cedida de aviso aos acionistas no extrato da 
ata da asstmbléi. gtral ordinária . 

§ 49- O disposto no final do§39 nio H apl.!. 

ca i tvtntual pubHcaçio dt atas ou balanços 81 outros jornais . 
§ 59 • Todas .s pub li caçõts ordtnada s Msta Le i 

devtrio str .rqu i vadas no rtgistro do co~ércio. 

§ 69 • As aplicaçõts do balanço t de.onstri 

çio dt conta dt lucros t perdas podtrio ser feitas ado t ando· 

se COIIO eXDrtSSao .onetãria o ".ilhar de cruzeiros" . 

. . ............... . . __ . 

.. .......... . . . .. . ... . ... . . .. . ..... . . .. .... . . . .. .... .... . .. ....... . .... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra8í1ia - DF 

3 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(:OMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.759/92 

Nos teFmos do aFt. 119, caput, I, do 
Regimento InteFno da CimaFa dos Deputados, alteFado pelo aFt. 
lQ, I, da Resolu,io nQ 10/91, o SF. PFesidente deteFminou a 
abeFtuFa e divulga,io na OFdem do Dia das Comiss~es de 
prazo paFa aPFesenta,io de emendas, a paFtiF de 8/6/92, POF 
cinco sess~es. Esgotado o pFazo, nio fOFam Fecebidas emendas ao 
pFojeto. 

Sala da Comissio, em 15 de Junho de 1992. 

JUSSARA M. 
SecFetc\Fia 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

I - Relatóri o 

PROJETO DE LEI Nº 2.759, DE 1992 

Acrescenta parágrafo a o artig o 289, 

da Lei nº 6 . 404 , de 15 de dezembro 

de 1976 , torna ndo obrigatória a p~ 

blicação de demonstrações finan c ei 

ras por todas empresas públicas 

Autor: Deputado J oão Mendes 

Relator: Deputado Jaques Wagner 

A Comissão de Economia~ JndGstr i à 0 e C om~rcio cabe ~ 

mitir parecer sobre o m~rito do Projeto de Lei nº 2.759/92 de 

a u toria do Deputado João Mendes, que acrecenta parágrafo ao ar­

tigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1 97 6 . 

A assessorla da Comissão informa que: "Nos termos do 

artigo 119, "caput", I, do Regimento Interno da Câmara dos Dep~ 

tados, alterado pelo artigo lº, I, da Resoluçã o n º 10/91 , o Sr. 

Presidente determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia 

das Comissões,de prazo para apresentação de emendas, a partirde 

8 de junho de 1992, por cinco sessões. Esgotado o praz o ,não f o ­

ram recebidas emendas ao projeto. 

Esta iniciativa d o Deputado João Mendes Vlsa esten-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

der às empresas públic~ a obrigação de elaborar e publicar as de 

monstrações financeiras de que trata o capítulo xv da lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Na justificação, o deputado João Mendes informa que 
, 

o objetivo de sua iniciativa e tornar mais transparente o funcio-

namento das empresas públicas. 

11 -VOTO DO RELATOR 

A proposta do Deputado João Mendes é pertinente, mo­

ralizadora e eficaz. Por isso manifesto meu ~ vbto : favor~vel à a-

provação do Projeto de Lei nº 2.759, de 1992. 

Sala da Comissão, 1~ de de 1992 

Wagner 

) 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Ofício n9 59/92 Brasília, 21 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa, em cumprimento ao dispos 

to no art. 58 do Regimento Interno, a aprovação do Projeto 

de Lei n9 2.759/92 - do Sr. João Mendes - que "acrescenta 

parágrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, tornando obrigatória a publicação de demonstrações 

financeiras por todas empresas públicas", para publicação 

da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atencios 

Deputado GI 

Exmo. Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Cãmara dos Deputados 

Nesta 

GER 20 .01 .00 50.5 - (ABR/9 11 

MACHADO 



Publique-se . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em (O / I' / 92 Pre s ident e 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Ofício n9 59/92 Brasília, 21 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa, em cumprimento ao dispos 

to no art. 58 do Regimento Interno, a aprovação do Projeto 

de Lei n9 2.759/92 - do Sr. João Mendes - que "acre scenta 

parágrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, tornando obrigatória a publicação de demonstrações 

financeiras por todas empresas públicas", para publicação 

da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Deputado GI 

Exmo . Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

Nesta 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91 ) 

MACHADO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2 . 759-A/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
A 

Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, I , da ~e 
solução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 18 / 11 / 92 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992 

LUIZ HENRIQUE AZEVEDO 
, . 

SecretarlO em 
, . 

rC1ClO 
• > 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERM O DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2.759-A/92 

0 '0 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I,da 
Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -
e divulgação na Ordem ·do Dia das Comissões - de prazo para a 
apresentação de emendas, a partir de 16 / 02 / 93 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 25 de fevereiro de 1993 

, 
LUIZ HENRIQ l.J-h--"1 

, o 

Secretarlo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 759 - B , DE 1992 
(do Sr. Joâo Mendes ) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.440, 

dezembro de 1976 , tornando obrigatória a publicaçâo 

monstrações financeiras por todas empresas p~blicas. 

de 15 de 

de de-

(Às Comissões de Economia, Ind~stria e Comércio; e de Consti 

tuiçâo e Justiça e de Redaçâo (Art. 54) - Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissâo de Economia , Ind~stria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

parecer da Comissâo 

111- Na Comissâo de Constituiçâo e Justiça e de Redaçâo: 

termo de recebimen t o de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de e mendas ao substitutivo 

- parecer da Comissâo 

- substitutivo adotado pela Comissâo (texto final) 

GER 3 .17.23.004·2 - (MA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 .759-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoj e , opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le ­

gislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 2. 759-A / 92, 

nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Jo s é 

Luiz Clerot, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Mes s ia s Góis, 

Vilmar Rocha, João de Deus Antunes, Os valdo Mel o , Pri sco 

Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Ca s te­

l o , Luiz Má ximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo~ J osé Dirc eu , 

José Genoíno, Gastone Righi, Nelson Trad, Benedito Doming os, 

Reditário Cassol, Ton y Gel, José Maria Eymael, Tarcí s i o 

Delgado, Chico Amaral, Everaldo de Oli veira, Jo s é Fal c ão, 

Nelson Morro, Sérgio Cury, Agostinho Valente, Cleon â nc i o 

Fonseca e Getúlio Nei va e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 24 d março de 1993 

O 

8 ~ú~ eM (r~ y---
Deputad o BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 759- A, DE 1992 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

TEXTO FINAL 

Sujeita as e mpresas p~blicas às normas 

de elaboração e publicação da s demons­

trações financeiras de que trata a Lei 

nº 6 . 404, de 15 de dezembro de 1976 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lº As empresas p~blicas, independentemen-

te da forma societária que adotarem, sujeitam - se às norma s de 

elaboração e publicação da s demonstrações financeiras de que 

trata o Capítulo XV da Lei nº 6 . 404, de 15 de dezembro de 1976. 

publicação . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

Art. 2º 

Art . 3º 

Esta lei entra em vIgor na data de sua 

Revogam - se as disposições em contrário. 
/ 

Sala da Comissão , em 24 de março de 1993 

putado SÉ DUTRA 

Pr idente 

/J~o~ oCR ~Ló; 
Deputad o BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 



-------------------- ------ ---------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.759-B, DE 1992 

(DO SR. JOÃO MENDES) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, tornando obrigatória a publicação de 

demons trações finance ir as por todas empre s as púb 1 icas; tendo 

pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

pela aprovação; e, da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 

ca legislativa, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 2.759, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

GER 20.01.0007 .5 - (SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.759-C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Sujeita as empresas públicas às 
normas de elaboração e publicação das 
demonstrações financeiras de que 
trata a Lei nº 6.404, de 15 de dezem­
bro de 1976. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As empresas públicas, independentemente da 

forma societária que adotarem, sujeitam-se às normas de elabo­

ração e publicação das demonstrações financeiras de que trata 

o Capítulo xv da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-s~ as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.759-C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.759-8/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, José 

Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurí­

cio Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz 

Máximo, Helvécio Castelo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José 

Dirceu, José Genoíno, Nelson Trad, Reditário Cassol, José 

Maria Eymael, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, 

Chico Amaral, Rubem Medina, Pinheiro, Antônio 

Morimoto e Carlos Kayath. 

Sala da Comissão, em O d de 1993 

Deputado 

" 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 



PS-GSE/ oÍS& /93 Brasília, em o ~ de julho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei n Q 2.759-C, da Câmara dos Deputados, que "sujeita 

as empresas de elaboração e publicação das demonstrações 

financeiras de que trata a Lei n Q 6.404, de 15 de dezembro de 

1976". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PR()JETC) DE LEI N° 2.759-B, DE 1992 

(Do Sr. João Mendes) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 289 da Lei n9 6.404, de 15 

de dezembro re 1976, tornando obrigatória a publicação de 

demons trações f inance i r a:; por todas empre sas púb 1 ic as; tendo 

pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

pela aprovação; e, da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 

ca legislativa, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 2.759, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 
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C Corlg r esso NacIonal decreta : 

Art 1~ O art 289 da Lei n-C 6 . 404. de 15 
de dezembro de 1976. passa a 
c ldo d o seguIn te parágrafO : 

vigorar acres-

,,§ 7" As empresas públ Icas. independen-' 
telrlent e da forma societária que adot arem. 
sUJe1tam-se à elaboração e publicação das 
aemonstr ações fInanceiras de que trata o 
capit~lo xv desta Lei " 

Ar1 2' Esta Le I entra em vIgor na data de 
sua pUbllcacão 

Art Revogam-se as d1spos1ções enl 
c; ontrill lO 

Justificação 

Com a obrigatoried~de de que todas as e m­
presas públ1cas. independente de porte ou da 
f o rma socletár·a. elaborem e pUb liquem ba­
lanç o s de a corde com a Lei das Soci edades 
p o r Ações. pretendemo s assegu r a r uma maI or 
tra~sparênC1a auant o ao func ionamento e S1-
tu~çbo de tais emp resas . Sendo público seu 
patr 1mÓnio. Justl f1ca -se que haja a maIor 
abertura possivel em suas contas. o que 
poss1bilitará u m controle ma is eficaz de sua 
efICIênCIa e da gestã o dos adm i nistradores . 

Sa l a das Sessôes. 23 de abril de 199::' 
João Mendes . 

LEGISLAÇãO CIT AlJA . ANEXA L> <1 f ELA 
COO RDENAÇÃ0 DE ES TUDOS LEGISLATiVOS CeUI 

LEI N~ 6 . <10<1. DE 15 DE DEZEMBR O DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações . 

Lr' 289 
prese nte l e I 

CAPÍTU LO x, v 
Disposiçces Gerais 

AS pU blIcações ordenadas pe la 
serão feitas no órgão o fi CIal 

[l ?l lJn1ã o ou cJ(, Es tad c . con f O'- If 'E: o l ugar E'r 

q lle esteja s I t ua da a sede da cornpanhlêl. e E:" 

ou t,- c jorna l OE: grande Cir c u lação eO l ta oc liê: 

loc a l i da de erll que e stá situao~ a sede d ~ 
c(lnlpanh i a 

E. 1 < A Con:l ssâ o ClE:: Va i OréS Mo b 11 12:" s : 
poderá dete rm1n a r que as pu o l l caçõe s . oroe­
na das pela pr-esente LeI. s e Jan l feitas. tal;' ­
DE?!n. em Jornal de grantjf: :: lr c ulação ed 1 taU:. 
na~ , loc alIdade s em a ue o s ,' c l') r e~ 

l11 otliliárlos dél co rnpan rlla se l arr. negocI ados e '­
bolsa ou e m mercado de b a lc ão 

§ 2' Se no lu ga r- el1l q ue e s tI ver ,.I'U"'j,, 
sede da companhia nb o t o r ed I tado JClrne l . 1: 
publlcação se tara em () rgã o de gr'and E: C I CClJ ­
I açã o loca I . 

§ 3-c A companh I a deve faze' a s pUb l1 ca ções 
pr e vIs ta s nesta Lei serllpre no mesmo Jor na ' 
e qualquer mudança de Jerá ser prec ed 1da [ j ~ 
a\'I SO aos a c iorllstas ri O extrato d a ata da 
assembléia geral ordlnár1a . 

9 4 ~ 
ap 11 ca 
lanços 

o dIsposto no final d o § 3' não se 
a e ven tual pUblicação de atas ou ba­
e m outros jorna I S 

§ 5~ Todas as pUblicações ordenada s ne sta 
l e i deve rão ser arqUIvadas no registro d o 
come rC lO . 

§ 6~ As apl I c a ções do ba l anco e delnonstra­
çã o de conta de lucros e perdas poderão ser 
<e1tas adotando-se como e xpr e ssão monetárIa 
o "ml I ha r de cruze i ros" . 

cO~l s si o DE ~CONOMIA. 
IN[I ('Ç TRI~ " COMc RCl U 

Termo de Recebimento de Emendas 

PR OJ ET O DE LEI N' 2 . 759 / 92 

Nos termo ó. do art . 119. caput, I. d c Re­
gImento Interno da Câmara d o s Deputado s . a l­
terado pel o art 1'. I. da Res eluc ãc ,,' 
10 / :1 . C Sr Pr e ó1 de n t e determ l no u a a b~-t ~­

ra - e d lv Ul gélÇã c na Orde m d e ú l a da s C ~)"I " 

sõe s - de prazo para aoresentacã o ae éme n­
das. a partIr de 8-f - 9; por CInco se s sõe ~ 

Esgo tado Co p raz o . nã o f or am rececldas en lé "­
das ao pr GJ eto . 

Sa la da 
Jussara M. 

Comi ssão. 15 de junho de 1992. -
G. Brasil de Araújo, Secretá ria. 

PARECER DA COMISSÃO DE . . 
ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

I - Relatório 

A Comi ssão de Economia. Indústr i a Comé rC1o 
c abe emlt1r parece r sobre o mérlt o d o PrOJe ­
t : · de LeI n ~ 27 59 / 9 2 de autor i a do De~utado 
,:\ãe Mendes. que a cr escenta parágrato /!l O a r­
. a r 2BS da Le i n' 6 . 4 04 . de 15 de aezembr 0 
.:" 1576. 

t. as sessor 1 a da ComI ssão 1 nforma que : "Nos 
:" ·- IT·,:: ,. d e ar tlgc 119. caput, I. d e RegI ment o 
; ' I ~e r n c da Câmara dos Deputados. a I terado 

[:.\e lo a r tlÇlO 1~. I . dê Resolução n' 10 / 91. o 
S'·. Pr esiden t e determinou a abertu ra e d 1-
vul gêÇão. na Or dem d o Dia da s Com 1s sões. de 
~ r azc para apresentação de emendas. a part1r 
d e 8 de Junho de 199: . por CInco sessões 
e s gotado o pr az o. nã o foram recebIdas emen­
oa s ao proj e to . 

E ~t 3 lnic1ativa d o Deputado Joãc Mendes 
' sa e s tender ás empresas pÚb11cas a oorlga­

':;J C ae elaborar e pub l1 car as demonstraç f1 e~ 
f InanceIras de que trata o c ap i tu lo XV d a 
Le i n; ( . 404 . de 15 de dezembro de 1976 . 



N~ J u st lflcaç§o, o Deputado Jo§ o Mendes 
"l f:)' -'-'2 oue c: ob j etI ve de s ua inIC I atI v a e 
::Jrnó' nlêl S trarsoarente o f uncionamento das 
e'npres~~, p~bl ica s . 

Ir - Voto do Relator 

A propos ta de Deputado Jo§o Me ndes e pe r -
tillente, mo r i l 1 i;-1rinra p ef lCéJ ~ Ç' n ,- ISSO ma-
111 f e~, t o m ...... l l vn t (' f él ,,'(Ir ;-'l\' e 1 i l 2' ~)f C1vaçã o d,' 

F' r-O J et o de Le 1 n' : ' 759, de 19 9:: . 

Sala da Comlss §o _ 14 de julhO d e 1992 
Deputa d o Jaques Wagner , 

111 - Pa r ecer da Com i ssão 
• 

f.. Cr; n l' SS ·~(: de F{',r·,:: rlll~ .. :n ~)L; S-:""3 e C:-::"I~I 

':. en ' e;/ ; \ (- (~ ' .. ·'I~ '" • t:: r..! ' 1 ~: é:1 d é r l' 'f 

3 

(J ~ l ""' ( ..'r)0. U';(>''") 1 111 0
"" • tE.. "r · rlP:(.... d e ~'? r 

: 7 ~ ::. 9~. f1C~ ~ t. e' 111',: 0 :- (,2' e" e' de ré i ~ : o r 

E~t l veram crese"tes os Senhor e s Deputa dc~ 
C' ló0fl Ma:::I,ado, Pre si dpnt e: üsórl o Ad'l ónC <­

,'iJoUeó· v/agne'-. VI((· -f 'r e: 10rel1IE' ~,: JCJ s~ Co' ' c/ 

Lle i ula_ Jos~ MU Cll Monlé 'rG. M~ vl ae ! Ca '2'­
ca""ll, Rub e m Medlna, Felloe Nerl, Go n ;:ac ~ 

M o t~ , Jo§o A l meida, Ma rlnc Cll n ger, Fett~' 
dlJnl(>r , Pedro Pav§ rl, VI<::1;o ' Fa CC Ioni, Er ro" ,,· 
\ 1011 2 VI tt6r' 10 Me ei l o1 i, \/ 1aCilmir Pé' l fll( ' I , ;,. 

lJl)~I C' Met lde~· . 0~r v i:, Gaid7'n.sv , . ,Jo ne~ (,él"'+{­

I~ev(~s, Rot,erro ealp.~tr·a, Lu' z G lr § o, f i. t ': 
Melrpl1es e ~,Jel~o " [3or,..,ler-. 

S il I a da (: o' '1\ ~ ; '; â r', ; I (J E' (lU' 'J b ' :J cJ e I S~, :' 
Dep u tado Gi IsDn Machado , Presloenté 
Deputado Jaques Wagner , Re lator 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2.75 9-A/92 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimento 
A 

Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 1, da ~e 
solução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 18 /11 / 92 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992 

LUIZ HENRIQUE AZEVEDO , . 
Secretar10 

, . 
rC1C10 

COMI SS~O DE CO N STITUIÇ~O E JUS T IÇA E DE RED A Ç ~O 
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1Ei 

LEi 

Em 

I·· o 1- '4n.~'~' (J , ., ·t / / ,=" um noyo 

s obre a S IJ J E I ç: ao das Em p r- e s a s p 1.1 b 1 i c a s 
, 
as normas p u b 1 i c a ç: f.~CJ das dEmonstraç:O!0.'S 

financEir-as prEvistas no Cap{tulo XV da mEsma lEi. 

DE a c ordo c om ju s t I f i c a d~() aprEsE'ntada. 

prE'tEndE-SE, com o projEto, aSSEgur-ar- maior- tr-anspar-~ncia ao 

funcionamE'nto E si t uaç~~o dE' tais Empr-esas, E'IS qUE 

a d m i n i s t r a OI p a t r i m Ô n i o p I.Í b 1 i c o • 

A matÉr-ia distribu{da 
, 
a Comissão foi dE 

Economia, Indüstria E' ComÉr-cio, qUE opinou, quanto ao 

mÉrito, pE'la aprovaçâo cio pr-opo s to. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com i ssf~C) dE c o n s t i t IJ i ç: f~C) €' J IJ S t i ç: c\ e 

dE competE o E' ;.: a m E dE c o n s t i t IJ C i o na 1 i d a dE, 

juridicidadE E ticnica lE."gislat iya do projEto em aprE'ço. 

() projEto atE'ndE aos rE'quisitos 

const itucionais formais rElat 1 vos ~ compE't&ncia lE'gislatiya 

da Un i ão, Nacional 
, 
a 

, 
as atribuições do CongrE'sso 

lE'gitimidadE da iniciatiya parlamEntar, nos tErmos do qUE." 

dispõem os arts. 24, 48 E' 61 da Const ituição FE."dE'ral. 

Não há, dE' OIJ t r C\ partE, qualquE'r confl i to 

matEr-ial E."ntr-E' . ~, 

a pr-opos 1 Çc\O os disposit iyos Em 

const ituciorlais Em Ylgor. 



(~!..la n to 
, 
a tÉcnica 1 Eg i sI a t i va ut i 1 i zad,:\. 

entretanto, fazem-se necess~rios alguns reparos. A Lei nO 

6404/76, a cujo art. 289 pretEnde o projEto acrescentar novo 

1 e i que trata e :-: c lu s i v a me n t e de 
"'" . ,., 

anonlmas. nao sendo recomend~vel a inclus~o, Em seu texto, 

de disposit ivo referente a emprEsas p~blicas. 

~Ipr eSEn t amos. Em an E:-:O, sub s t i t l.l t i vo 

técnica legislativa que preserva () contel.ido cio projEto 

original. mas lhe dá nova forma. mais adequada 
, 
a sua 

inte9raçio na ordem jur{dica vigente. 

Nosso voto, aSSim, 
, 

e no sent ido da 

const itucionalidade, juridicidade e boa técnica legislat Iva 

do ProjEto dE LEi n o '1 7 r::- 9 (j <=-c_ J, '" i ?9~:2, na forma do Subst i t ut i vo 

oferEcido Em anE >:o. 

Sa 1 a c/a CDm i ssão, em' IJ .0) -~~ 

Deputado 
i3-<~c4-:; ~ L~~N~~ 
BENEDITO DE FIGÜEIREDO 

RElator 

SUSSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 2759, DE 1992 

t~ . . t ,.) u J E I a 
, 
as normas 

p u b 1 I C a ç f:{ () 

as 

dE 

c/as 

Empresas pl..íb 1 I C as 

Elaboração 

demonstraC;OEs 

financEiras dE qUE trata a LEi nº 

6404, de 15 de c/ezembro de 1976. 

O CONGRESSO NACIONAl_ decreta: 

Art. ia As empresas p,.lbl icas, 

indePEndentEmente da forma SociEtária que adotarem, 
, 
as normas ele F1 aborad~o f:.' pub 1 i cação elas 

5 
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(jemonstra ç~c s f in anceiras de qlJe tr ata CI Ca p ft ulo XV d a Le i 

nO 6404 r de 15 de dezembro d e 1976 . 

Ar t • Esta lei entr a Em Ylgor na data de 

sua pl.lbl i ca ç~{ o. 

contrário. 

Art. 3Q R evog am-~" e 

Sal a d a C o m i s s â o r em}.8 _ O) • .$f ~ 

/S...t,v-t.Nu,~ ,~ ~t....) 
Deputado ~NEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA [ DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI ~~ 2.759-A/92 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, l,da 
Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -
e divulgação na Ordem ~o Dia das Comissões - de prazo para a 
apresentação de emendas, a partir de 16 / 02 / 93, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 25 de fevereiro de 1993 

\ 

LUIZ HENRIQI'IoI:...""" E AZEVEDO , . 
Secretar10 

, . 
rC1C10 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanl­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 2. 759-A / 92, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, José 

Luiz Clerot, Nelson 

Vilmar Rocha, João 

Jobim, Nilson Gibson, Messias 

de Deus Antunes, Osvaldo Melo, 

Góis, 

Prisco 

Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Caste­

lo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Dirceu, 

José Genoíno, Gastone Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, 

Reditário CassaI, Tony Gel, José Maria Eymael, Tarcísio 

Delgado, Chico Amaral, Evera' de Oliveira, José Falcão, 

Nelson Morro, Sérgio Cury, Ao 

Fonseca e Getúlio Neiva e Jair 

inho Valente, 

Jolsonaro. 

Cleonâncio 

Sala da Comissão, em 24 março de 1993 

~ ­

OSÉ OUTRA' 

8~ . .w"~~ ~--- y--­
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

7 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

TC:XT O FIN ,L\l 

Sujeita as empresas públicas às normas 

de elaboração e publicação das demons­

trações financeiras de que trata a Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº As empresas públicas, independentemen-

te da forma societária que adotarem, sujeitam-se às normas de 

elaboração e publicação das demonstrações financeiras de que 

trata o Capítulo XV da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
/ 

Sala da Comissão, em 24 de /~rço de 1993 

",--, 
( 

SÉ DUTRA 

Pr 

/3~~~~lb; 
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Em O J de março de 1995 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 144, de ]993 (PL n° 2.759-C, de 1992, nessa Casa), que "sujeita as empresas 

públicas às normas de elaboração e publicação das demonstrações financeiras de que trata a 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

PRnvfEIRA SECRETARIA 
Em , 10 03 5 

Ao S nhor Secretário­
Ger 1 da Me 

a o LEO LDO BESSONE 
Primeiro Secretário .. . 

em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LEOPOLDO BESSONI 

~, .. '''~'--'-'I _. _ ........ ... ,.v. ....... .. ... ~ .... ... _,. •. _.................. .. _ ...... .. ..." .. _-
'I 1" r ' . , ", . ' ) i ': . , ' , . I 
, ' )) / iS I 

I r ' I I. . , ' . ~ , , S ( .-,; :.\ f. . \ ' " ) . : . • 

I ~ ,_" '-' ,.," ~ ,. '" _ .. ~ ... _~ . ~ ____ a.w -- -... ...... ft 
~~no-___ .... --

SENADOR 
... . e m x e rClCl O Primeiro Secr 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, em exercício 

dbb/. 
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N" 342. de 29 de março de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribun.al Feden.l de informaçOes pera 
WInrir o juJpmento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n° 1211 -81600. 

N" 343. de 29 de março de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Feden.l de informaçOes para 
insInIir o julpmento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n° 1212-61600. 

N" 344. de 29 de março de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Feden.l de informaçOes para 
iMlnlir O julgamento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n° 1213-41600. 

N" 345. de 29 de março de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Feden.l de informaçOes pan 
iMlnlir o Julgamento da AçAo Direta de Inconstitucionalidade n° 1214-21600. 

1'1" 346. de 29 de março de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Feden.l de informaçOes para 
iMlnlir o julgamento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n° 1215- 1/600. 

1'1" 347. de 29 de março de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informaçOes para 
instruir o julgamento da AçAo Direta de lnconstitucionalidade n° 1216-9/600. 

1'1" 348. de 29 de março de 1995. ComunicaçAo ao Senado Federal do recebimento das Mensagena oOs 108 
1 11 2. de 24 de março de 1995. 

N" 349. de 29 de março de 1995. ComunicaçAo ao Senado Feden.l do recebimento da Mensagem nO 158. 
• 21 de março de 1995. 

1'1" 3~. de 29 de 'l'arço de 1995. Encaminhamento ao Senado Federal. pano apreciaçAo. do nome do 
Senbor RUY ANTONIO NEVES PINHEIRO DE VASCONCELLOS. Ministro de Primeira a...e. da 
CureIra de Diplomata. e.ocolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à RepOblica de 
Cinppura. 

N" 35'_ 9 de março de 1995. Encaminhamento ao Senado Feden.l. para apreciaçAo. do nome do 
5mbo . FERREIRA· LOPES. MiniSlro de Primeira a...e. da Carreira de Diplomata, escolhido 1*'& 
=< i" de Embaixador do Brasil junto 1 Namfbia. 

N" 352. de 29 de março de 1995. Solicita ao Congresso Nacional. retirIda do Projeto de Lei 0° 4.969. de 
19I5. 

MIem. .. 353 

SeooIIor Prmidmae do Senado Feden.l. 

ComUDico • Vossa Exceltncil que. nos termos do padgraCo 1° do l!1iIo 66 da 
CoDItituiçlo Feden.l. decidi vetar iDtecnJmente o Projeto de Lei n° 144. de 1993 (n° r1S91'n. na 
p.an doa Deputados), que "Sujeita u empresM pOblicas às normu de elaboraçlo e pu5líCaç1o 
dai demoaaInções f1JllDCeiru de que traia a Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976". 

O Minisltrio da fazenda assim '" manifestou sobre o 3llUllto: 

" As empresM pllblica.s - assim entendidas aquelas do tipo oocietario por açOes. das 
quais o poder pllblico t detentor da totalidade · estio sujeiw às normas de elabonlçAo (aru. 
101 a 106 e 110) e publicaçlio (an. 109) das demonatnçOes financeiras de que trata a Lei n° 
4.320164. 

A citada Lei padronizou aquelas demollSll'1lÇOes financeiras com o objetivo de dar 
tnnspartncia 1 gestAo das empresas e também possibilitar a consolitlaçlio das estatísticas e 
infonnaçOes governamentais. 

De outra pane. a Lei n° 6.404f76. ao criar a estrutura Jwidica necesstria ao 
fonaJecimento do mercado de capitais de risco no Pals. estabeleceu nonnas para que li 
demollSll'1lÇOes fllllllCell'llS informem. nl0 só a administradores e credores. mas também a 
acionisW e mvestidores do mercado. a situaçlo patrimonial da S.A. e seus resultados. 

_
A conversa0 das demonstrllÇOes financeiras de todas as empresas pOblicas aos 

tOes esIlbelecidos na Lei n° 6.404f76 seria onerosa para o poder pllblico. ~ OC. n.a 
tica. pouco contribuir para uma melhoria no nlvel de informação necessário a :leU 

ptlblico al vo." . 

A propo~iç'ão . ponanlo. ~ contrária ao ,"ICrcS.~ público. 

E.~t.a." . Senhor Presidente . a.o;; r.l 7.ÕCS que me ICV3ram a velar to talmente o projeto em 
causa.. .. o;; quais ora suhmcto à CICV3d:l aprcciaçlo dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

BrasOia. 29 de març o de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N" 354. de 29 de março de 1995. Restituiçlo ao Congresso Nacional de aut6&rúos do projeto de lei que. 
sancionado. '" transforma na Lei n° 9.010. de 29 de março de 1995. 

MeDaqem n° 35 5 

Senhor I'l'esidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Exceltncia que. DOS termos do parlgraJo 1° do artigo 66 da 
CoDItituiçlo Feden.l. decidi vetar intel!'almente o Projeto de Lei n° 18. de 1994 (n° 151/91 na 
CIman doa Deputados). que "Altera o an. 629 da ConsoIlcIaçIo das Leis do Tnbalbo". 

~ o lO",io", o leOr do an. 629 ~: 

"Att 629 O lUto de infraçAo senI lavrado em triplicata. nos termos doa modeloa e 
ilISInIÇOes expedidos, :lendo uma via entregue ao infrator e ootra ao sindicalo da categoria a 
que pertencerem os empregados da empresa autuada, contra recibo 00 lOS meomcs 
envWlas. dentro de dez dias da lavratura, sob pena de responsabilidade. ~ repmo posIaI. 
com franquia e recibo de volta." 

O Ministtrio do Trabalho assim se manifestou sobre o assunto: 

:Sob o aspecto da legalidade. reputamos que o projeto de lei em apreço ~ 
UJIlliOnanc .. com os pressupostos e"gloos pela ConsutulçAo Feden.l. nos termos dos lI1lp 
22. I. 48. 59 e 61. 

Sob o aspecto formal. consideramos ser nccessária a previsJo do encaminlwDeIIIo 
da 3' via do Auto de Infraçao ao sindicato da categoria. após transitada em julpdo a 
decisAo admmlStrlluva referente ao mérito da matéria. objeto do atO fiscaliz.tório. 

Esta necessidade prende-se ao fato de eüstir dupla instAncia administrativa em que a 
empresa autuada pode exercer seu direito de defesa assegurado pelo art. 629. padgraCo 3". e 
art. 635. da Consohdação das Leis do Trabalho." 

. Estas. Senhor Presidente. as razOes que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada aprec1açao dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasília. 29 de março de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE C ARDOSO 

Mensagem n° 356 

Senhor Presidente do Senado Feden.l. 

Corounico a Vossa Excel!ncia que. nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Coostiruiçlo Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 24, de 1992 (n° 5.305190 na 
Clman dos Deputados), que "DispOe sobre os termos e as condiçOes com que serIo conferidoa o 
lflulo de domínio e a concess1o de uso nos [ltOII'UIlIS de reforma agrária". 

A proposta. apresentada pelo ex-Deputado Victor Faccioni em 1990. ostentava 
m6itos inegáveis. inovando substancialmente n.a quest.lo agrária Entretanto. com o advento. trea 
lDOI depois. da Lei nO 8.629/93. que encampou quaae a totalidade das idl!ias of=idas no projeto 
ora vetado. nAo lIA como deiur de considel1-10 prejudicado. 

Foi o que concluiu o MirtiSlO!rio da Agriculrura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrtria. com as ,"gulOtes pooder'açOes: 

"O Congresso Nacional decretou e o Senhor Presidente da Reollblica uncionou a 
Lei n' 8.629. de 25 OC feverel1ll de 1993. que "DispOe sobre a regulamentaçlo dos 
dispositivos consutucion.ais relativos l reforma açíria. previstos no Capitulo m. Titulo 
vn. da Constiruiçlo Feden.l". e essa lei. hoje vigente. tem nos seus artigos 18. 19. 20, 21 e 
22 a reproduçao exata do que foi votado para • ediçlo do projeto de lei ora em comeoto. 

A lei ora vigente t até mais abrangente do que a que se encontra aguardando • 
SADçIo governamental. Veja-se que no an. 19 o disposto no seu inciso I nAo encontra 
amparo no projeto de lei e t situaçlo da mais alta relevlncia para garantlr ao ~. 
pelo menos. "a parcela na qual se situe a sede do imóvel". ou seja. a SUl resid!ncia. Alüs. 
direito j4 amparado com a c14usula da impenhoralidade. quando se trata da resi~ncia do 
casal. ou da entidade familiar. como dispõe. Lei n° 8.009. de 29 de março de 1990. V!-..,. 
pois. que a disposiçlo 010 constante do projeto, mas Inserida na lei vigente. procura a um 
só tempo garantir ao ruricula um pedaço de terra, com sua fixaçao no campo. como também 
resguardar a resi~ncia da entidade familiar. 

Quando o projeto de lei. no ,"u an. 3°. especifica quem nao pode ser beneflCiúio da 
distribuição de terras. nao inclui "".quem já tenha sido contemplado anteriormente com 
parcelas em programa de reforma agrária" . como está expresso na pane fma! do an. r da 
lei vigente. Restriçlo necessária e de vital importância para que nAo se tnlIIforme 
programa de tAo alto custo e relevlncia em objeto de negOClaçlo e mercantilizaçAo da leITL 

Por 1.llimo. n tli"'r"'\;'o no p:1r.1çr.1fo tínko do :'I n . 5" tio projeto de lei ora suhmetido I 

.o;.anc,:ãn II d i "' rCl~i~' ;jCl imla . -.em nenhum c lCHo. d~Hjo ljUC o direilO que ~ procura ali 
3.~.-.c!!ur.lr l, .. l ;i l"Onlido no >Jr1 . ~ 16 do Cúdi !!o C ivil Br.t"llclm. 

Pcl:l,"; r.ui'\c .. c: fuml:1mmln'\ C-,:f'Kl<\IO ... . "tI:'!l:! vcn i :1 " . cnlcndcmns qUC' o mencionado 
projeto de lei de "e -;cr \'cl:'H.ln Inlc~r.\ l mcntc. por já hólvcr lei disci plin:ando o direito que • 
mesma " in :! rc !!UI3r. " 

E."'la .. . Senhor Prc-,idc:nlc . a ... r.m1(-... que 'me Icv:tram a velar Inl :1 lmcnlC' o pmjeto em 
cauSo' . :1~ qu'lis o ra .. uhmctn :'I l'Ic\,;lll" :lrf'C'\.' j:u,;:io do ... S4,.'nhoTCs ~kmhrns do Cnngrcs.~ NaCional. 

Bra~nia . 29 de março de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N" 357. de 29 de março de 1995. Comunicaç!o ao Senado Feden.l do recebimento da MeIl5l3'eft1 n° 107. 
de 23 de março de 1995. 

ESTADO-MAlOR DAS RJRÇAS ARMADAS 

Exposiçlo de MOIivos 

N" 18431FA-6I. de 20 de março de 1995. Acolhimento de missIo cienI1Jica da Adminlllr8çlo Nada.! 

----- .. ---- ----_. ------ _ . .... _ .. ... ....... --- --_ .. _. - -~_ .. . .. ........ .. . ".. . .. .. .. --------.- ......... ... ... .... . ... 
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v 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a 
Mensagem nO 353, de 1995, na qual comunica haver vetado o Projeto de Lei da Câmara 
nO 144, de 1993 (PL nO 2.759-C, de 1992, nessa Casa), que "sujeita as empresas públicas às 
normas de elabõração e publicação das demonstrações financeiras de que trata a 
Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Pre9'i dencial. 

Senado Federal, em 1- de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Congresso Nac~i02!nn.aI-JI---

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
JF/. 
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Mensagem na 353 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 10 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei na 144, de 1993 (n° 2.759/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Sujeita as empresas públicas às normas de elaboração e publicação 
das demonstrações financeiras de que trata a Lei na 6.404, de 15 de dezembro de 1976". 

o Ministério da Fazenda assim se manifestou sobre o assunto: 

"As empresas públicas - assim entendidas aquelas do tipo societário por ações, das 
quais o poder público é detentor da totalidade - estão sujeitas às normas de elaboração (arts. 
101 a 106 e 110) e publicação (art. 109) das demonstrações financeiras de que trata a Lei n° 
4.320/64. 

A citada Lei padronizou aquelas demonstrações financeiras com o objetivo de dar 
transparência à gestão das empresas e também possibilitar a consolidação das estatísticas e 
informações governamentais. 

De outra parte. a Lei na 6.404/76, ao criar a estrutura jurídica necessária ao 
fortalecimento do mercado de capitais de risco no País, estabeleceu normas para que as 
demonstrações financeiras informem, não só a administradores e credores, mas também a 
acionistas e investidores do mercado, a situação patrimonial da S.A. e seus resultados. 

A conversão das demonstrações financeiras de todas as empresas públicas aos 
padrões estabelecidos na Lei na 6.404/76 seria onerosa para o poder público, além de, na 
prática, pouco contribuir para uma melhoria no nível de informação necessário a seu 
público alvo." 
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A proposição, portanto. é contrária ao interesse público. 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a ve tar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de março de 1995. 
r, 
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Sujeita as empresas públicas às 

normas de elaboração e publicação 

das demonstrações financeiras de 

que trata a Lei nO 6.404 , de 15 de 

dezembro de 1976. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° As empresas públicas , independentemente da forma 

societária que adotarem, sujeitam- se às normas de elaboração e 

publicação das demonstrações financeiras de que trata o Capítulo XV 

da Lei nO 6 . 404 , de 15 de dezembro de 1976 . 

publicação. 

dbb 

Art. 2° Esta Lei entra em vlgor na data 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrárlo . 

SENADO FEDERAL, EM 09 DE MARÇO DE 1995 

SENADOR JOSÉ 

PRESIDENTE 

de sua 
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Sujeita as empresas públicas às normas 
de elaboração e publicação das 
demonstrações financeiras de que trata a 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As empresas públicas, independentemente da 

societária que adotarem, sujeitam-se às normas de 

das demonstrações financeiras de que 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 . 

elaboração e publicação 

trata o Capítulo XV da Lei 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, 

• 

em ()~ de julho de 1993. 

át ~ -

sua 
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Senhor Presidente, 

n / .-::: .' "" 
/ i) . .-

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 144, de 

1993 (PL nO 2.759, de 1992, nessa Çasa), que "sujeita as empresas públicas às normas de 

elaboração e publicação das demonstrações financeiras de que trata a Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976". 

Senado Federal, em O [5 de outubro de 1995 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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